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Relatório Técnico Conclusivo de Tomada de Contas Especial realizada pela Secretaria 

de Estado de Cidades (atual SINFRA), que foi instaurada para promover a apuração da 

Prestação de Contas e da suposta inexecução do objeto do Termo de Convênio nº 

027/2012, celebrado entre a SECID e o Executivo Municipal de Itiquira-MT, tendo como 

objeto a “Construção de Centro Comunitário dos Pequenos Produtores Rurais no Município 

de Itiquira-MT”. 

 

 

 

 

Membros da equipe de auditoria 

Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 
Patrícia Lopes Griggi Pedrosa – Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 

 

 

 

Cuiabá-MT, setembro de 2022. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.



 

2 

 

PROCESSO Nº : 15.24-5/2021 

ASSUNTO : Tomada de Contas Especial referente ao Convênio nº 027/2012 

PRINCIPAL : Secretaria de Estado das Cidades (atual SINFRA) 

SECUNDÁRIO : Prefeitura Municipal de Itiquira-MT 

REPRESENTADOS : 
Ernane José Sander – Ex-Prefeito Municipal (2009-2012) 
Humberto Bortolini - Ex-Prefeito Municipal (2013-2020)  

RELATOR : Conselheiro Antônio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 

EQUIPE TÉCNICA1 : 
Aloísio Barros de Carvalho – Auditor Público Externo 
Patrícia Lopes Griggi Pedrosa – Auditora Pública Externa (Supervisão) 

 
 

 

 

Senhor Secretário,  

 

 

 

I.   INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de Contas 

Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Cidades (atual SINFRA) em desfavor dos 

Ex-Gestores do Município de Itiquira-MT, Sr. Ernane José Sander – Ex-Prefeito Municipal 

(2009-2012) e Humberto Bortolini - Ex-Prefeito Municipal (2013-2020) para apuração da 

Prestação de Contas e da suposta inexecução do objeto do Termo de Convênio nº 

027/2012, com valor inicial de R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais).  

 

O objeto do Termo de Convênio nº 027/2012 é a “Construção do Centro 

Comunitário na Associação dos Pequenos Produtores Rurais no Município de Itiquira-MT. 

 

 

 

 
1 Ordem de Serviço 6025/2021 – Conex-e 
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II.  DA INSTALAÇÃO DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL PELA SEDUC 

2.1 – Da Tomada de Contas Especial – Portaria nº 047/2018/GS/SECID/MT 

 

O Secretário de Estado das Cidades, Sr. Wilson Pereira dos Santos, determinou 

a instauração de Tomada de Contas Especial a fim de apurar as possíveis irregularidades 

na execução da obra do Convênio nº 027/2012. 

 

A Comissão de Tomada de Contas Especial da SECID/MT foi instituída pela 

Portaria nº 047/2018/SECID (Doc. Control-P n° 7621, fls. 04-05/63), e era composta pelos 

seguintes servidores: 

Luiz Almeida de Figueiredo Filho – Presidente; 

Lucia Flávia Milani Dias Ramos – Membro; 

Ruy Shuiti Otsubo – Membro. 

 

A referida Portaria fixou prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclusão dos 

trabalhos da Comissão. A portaria foi publicada no D.O.E no dia 16.03.2018. 

 

Em 19.03.2018, a CPTCE/SECID notificou a Prefeitura Municipal de Itiquira-MT, 

representada pelo Prefeito Humberto Bortolini, sobre a abertura da Tomada de Contas 

Especial – Convênio n° 027/2012 (Doc. Control-P n° 7621, fls. 07-09/63). 

 

No dia 24.04.2018, a Prefeitura Municipal de Itiquira-MT protocolou na SECID 

(atual SINFRA) a sua defesa prévia sobre a Notificação Extrajudicial emitida pela SECID no 

dia 19.03.2018, conforme Doc. Control-P n° 7621, fls. 15-63/63. 

 

No dia 20.10.2020, a CPTCE/SINFRA elaborou o Relatório de Tomada de 

Contas Especial – Convênio n° 027/2012 concluindo que: 
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Fonte: Doc. Control-P n° 7635/2021, fls. 17-21/75  

    

Em 27.10.2020, a CPTCE/SINFRA elaborou a Ata de Deliberação para analisar e 

deliberar sobre as eventuais irregularidades apontadas na prestação de contas final do 

Convênio n° 027/2012, firmado entre a SINFRA e a Prefeitura Municipal de Itiquira-MT, 

deliberando que: 

[...] 

 

 

 
[...] 
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Fonte: Doc. Control-P n° 7635/2021, fls. 22-24/75  

 

No dia 03.11.2020, a CPTCE/SINFRA elaborou o Relatório Final de Tomada de 

Contas Especial, Convênio n° 027/2012 (Doc. Control-P n° 7635/2021, fls. 32-36/75) 

concluindo que: 
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Fonte: Doc. Control-P n° 7635/2021, fls. 32-35/75  

 

Em 03.11.2020, o Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo 

de Oliveira e Silva, homologou o Relatório de Tomada de Contas Especial pelos 

fundamentos técnicos e jurídicos lastreados nos autos e aprovou os trabalhos da Comissão 

de Tomada de Contas Especial (Doc. Control-P nº 7635/2021, fls. 36/75).  

 

No dia 09.11.2020, por meio do Ofício nº 28/2020/CPTCE/GS/SINFRA, o 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo de Oliveira e Silva, 

encaminhou os autos da Tomada de Contas Especial do Convênio nº 027/2012 para 

análise e parecer da Controladoria Geral do Estado (CGE/MT), para fins de cumprimento 

ao artigo 16, inciso III, da Resolução Normativa 024/2014 TCE/MT (Doc. Control-P nº 

7635/2021, fls. 37/75).  

 

Em 07.12.2020, a Controladoria Geral do Estado (CGE/MT) elaborou o Parecer 

de Auditoria nº 0776/2020 assinado pelo Auditor do Estado, Sr. Edmilson Antônio Carlos e 

pelo Superintendente de Controle em Gestão Sistêmica, Breno Camargo Santiago, 

referente ao Convênio nº 027/2012 (Doc. Control-P nº 7635/2021, fls. 61-72/75), o qual 

chegou à seguinte conclusão: 
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Fonte: Doc. Control-P n° 7635/2021, fls. 70-71/75  

 

No dia 17.12.2020, o Secretário Controlador Geral do Estado, Sr. Emerson 

Hideki Hayashida, encaminhou à Secretaria de Estado Logística e Infraestrutura (SINFRA) 

os autos do processo de Tomada de Contas Especial – Convênio nº 027/2012, para demais 

procedimentos (Doc. Control-P nº 7635/2021, fls.  74/75). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZES8FX.



 

8 

 

 

No dia 25.01.2021, por meio do Ofício nº 02/2021/CPTCE/GS/SINFRA, a 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística encaminhou a esta Corte de Contas o 

processo nº 202744/2012 – Tomada de Contas Especial – Convênio 027/2012 (Doc. 

Control-P nº 7496/2021).    

 

Em 05.04.2021, por meio do Despacho (Doc. Control-P nº 84546/2021) os autos 

foram encaminhados à SECEX-OBRAS E INFRAESTRUTURA para análise e providências. 

 

 

III.  DA ANÁLISE  

 

Diante do exposto, passa-se à fase externa da Tomada de Contas Especial – 

Convênio nº 027/2012 para apuração da Prestação de Contas e da suposta inexecução do 

objeto do referido Convênio, com valor inicial de R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil 

reais), com fins de apurar eventuais danos ao erário, a identificação dos responsáveis e a 

obtenção do respectivo ressarcimento aos cofres públicos, se for o caso. 

 

3.1. Objeto do Convênio 

 
                    Fonte: Doc. Control-P nº 7641/2021, fls. 33/60 

 

 

3.2 Valor do Convênio 

 
                    Fonte: Doc. Control-P nº 7641/2021, fls. 34/60 
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3.3. Vigência do Convênio 

 

                    Fonte: Doc. Control-P nº 7641/2021, fls. 35/60 

 

O Convênio n° 027/2012 iniciou em 19.06.2012 e tinha previsão de término para     

19.06.2013. 

 

Contudo, durante a vigência do Convênio n° 027/2012 houve a elaboração de 02 

Termos Aditivos de Prazo, sendo: 

• 1° Termo Aditivo de Prazo, assinado em 20.05.2013, com início em 

20.05.2013 e término em 20.04.2014 (Doc. Control-P n° 7643/2021, fls. 7-

8/53); 

• 2° Termo Aditivo de Prazo, assinado em 20.04.2014, com Início 

20.04.2014 e término em 14.02.2015 (Doc. Control-P n° 7646/2021, fls. 

36-37/58). 

 

No dia 11.02.2015, por meio do Ofício nº 016/2015-CONV, a Prefeitura Municipal 

de Itiquira-MT protocolou na SINFRA o pedido de prorrogação de prazo por mais 120 (cento 

e vinte) dias ao Convênio nº 027/2012 (Doc. Control-P n° 7650/2021, fls. 47-50/50). 

 

Em 23.02.2015, a SINFRA, por meio do Protocolo n° 61350/2015 assinado pelo 

fiscal de obras do Convênio n° 027/2012, Sr. Lourival Alves, foi indeferido o pedido de 

prorrogação de prazo do Convênio n° 027/2012, e proposta a rescisão contratual do 

referido convênio, conforme texto a seguir:  
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                    Fonte: Doc. Control-P nº 7654/2021, fls. 05/60 

 

No dia 04.03.2015, a SINFRA elaborou unilateralmente o Termo de Rescisão do 

Convênio n° 027/2012, conforme Doc. Control-P n° 7654/2021, fls. 09/60. 

 

O referido termo foi publicado no D.O.E no dia 11.03.2015, conforme Doc. 

Control-P n° 7654/2021, fls. 11/60. 

 

3.4 Repasses relacionados ao Convênio  n° 027/2012 

O Convênio nº 027/2012 foi assinado no dia 19.06.2012 com vigência até o dia 

19.06.2013 e os repasses financeiros foram feitos ao Município de Itiquira-MT, conforme 

quadros a seguir: 

Nº Nota Empenho Data Nota Empenho Valor Nota Empenho (R$) 

000212-6/2012 15.06.2012 114.000,00 

Total Empenhado 114.000,00 

Fonte: Doc. Control-P nº 7641/2021, fls. 21/60 
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Nº Ordem Bancária Data Ordem Bancária Valor Ordem Bancária (R$) 

00750-0/2012 05.07.2012 38.000,00 

00583-5/2013 29.05.2013 76.000,00 

Total Repassado 114.000,00 

                     Fonte: Doc. Control-P nº 7641/2021, fls. 59/60 e Doc. Control-P nº 7635/2021, fls. 8/75. 

 

3.5. Das Prestações de Contas do Convênio pela Convenente 

 

A Prefeitura Municipal de Itiquira-MT encaminhou a SEDIC (atual SINFRA) a 

Prestação de Contas do Convênio n° 027/2012 no valor de R$ 114.000,00 por meio do 

Ofício n° 042/2015 – CONV de 30.04.2015, conforme Doc. Control-P n° 7621/2021, 

7622/2021, 7623/2021, 7624/2021, 7625/2021, 7626/2021, 7628/2021, 7630/2021 e 

7631/2021, fls. 01-33/51.  

 

Por conseguinte, a SECID (atual SINFRA) elaborou o Relatório de Análise da 

Prestação de Contas da 1ª Parcela – Convênio n° 027/2012 no valor de R$ 114.000,00, 

aprovando a referida prestação de contas do Convênio em apreço (Doc. Control-P n° 

7635/2021, fls. 08-10/75): 

[...] 
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Em 26.06.2017, a Gerência de Prestação de Contas e a Coordenadoria de 

Convênios emitiram a Notificação nº 192/2017-SAS/COC referente à prestação de contas 

de encerramento do Convênio nº 027/2012 à Prefeitura Municipal de Itiquira (Doc. Control-

P n° 7639/2021, fls. 14-15/75): 
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 Em conclusão à Notificação nº 192/2017-SAS/COC, em 12.09.2017, a 

Coordenadora de Convênios e a Superintendente de Orçamento e Convênio da SECID 

elaboraram Despacho concluindo pela devolução dos valores (R$ 35.865,91) corrigidos 

referentes as notas fiscais nº 86, 87 e 89, por terem sido emitidas fora da vigência do 

instrumento (Doc. Control-P n° 7635/2021, fls. 11-13/75): 
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Em resposta ao Despacho da Coordenadora de Convênios e da Superintendente 

de Orçamento e Convênio da SECID (Doc. Control-P n° 7635/2021, fls. 11-13/75), em 

26.09.2017, a Assessoria Jurídica da SECID elaborou o Parecer nº 326/2017 (Doc. Control-

P n° 7635/2021, fls. 2-6/75) opinando que fosse dado conhecimento à Comissão Especial 

designada para analisar o Processo Administrativo, visando a uma eventual tomada de 

contas especial ao convênio nº 027/2012: 
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Por fim, a Comissão de Tomada de Contas Especial, por meio de Relatório de 

Tomada de Contas Especial concluiu que as notas fiscais emitidas após a rescisão se 

referiam à utilização dos valores na execução do objeto e revelaram o cumprimento 

satisfatório do dever do município para com a população, o bem maior tutelado pelo 

convênio, evidenciando a inexistência de pressupostos de constituição e validade do 

processo de tomada de contas especial, opinando pela regularidade da prestação de contas 

(Doc. Control-P n° 7635/2021, fls. 17-20/75).  

 

3.6. Da execução da obra – Contrato n° 039/2014 

 

O Contrato nº 039/2021 foi celebrado entre o Executivo Municipal de Itiquira-MT 

e a empresa CONSTRU IR Construtora Ltda – ME no dia 15.09.2014, tendo como objeto a 

“contratação de empresa para a execução de Obras de Construção do Centro Comunitário 

na Associação dos Pequenos Produtores Rurais no Município de Itiquira-MT” (Doc. Control-

P n° 7625/2021, fls. 31-44/44). 

 

O valor inicial do Contrato nº 039/2014 era de R$ 113.950,00 (cento e treze mil e 

novecentos e cinquenta reais).  
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A vigência do Contrato n° 039/2014 era de 120 (cento e vinte) dias com término 

em 15.01.2015. 

 

Durante a execução da obra foram celebrados 03 (três) termos aditivos, sendo: 

• 1° Termo Aditivo (Termo Aditivo de Prazo) - Prorrogando a vigência do 

Contrato n° 039/2014 para o dia 13.05.2015 (Doc. Control-P n° 

7626/2021, fls. 7-9/56);  

• 2° Termo Aditivo (Termo Aditivo de Valor) - Altera o valor inicial do Contrato 

n° 039/2014, com acréscimo em 11,34%, correspondente a R$ 12.921,23, 

(Doc. Control-P n° 7626/2021, fls. 19-22/56); 

• 3° Termo Aditivo (Termo de Retificação de Acréscimo de Valor) (Doc. 

Control-P n° 7626/2021, fls. 28-30/56) 

 

O valor correto do acréscimo do Contrato n° 039/2014 é de R$ 14.930,30, 

portanto o valor final total do Contrato n° 039/2014 é de R$ 128.880,30 (cento e vinte e oito 

mil e oitocentos e oitenta reais e trinta centavos). 

 

A ordem de início dos serviços do Contrato n° 039/2014 foi assinada em 

15.09.2014 pelo então Prefeito Municipal de Itiquira, Sr. Humberto Bortolini (Doc. Control-P 

n° 7626/2021, fls. 3/56). 

 

Durante a execução da obra do Contrato nº 039/2014 foram feitas 06 (seis) 

medições, todas elas assinadas pelo fiscal de obras arquiteto e urbanista, Sr. Adalberto 

Lopes de Souza Jr., conforme discriminado abaixo: 

 

Medição Período Valor (R$) Responsável (fiscal de obras) 

1ª Medição 15.09.2014 a 04.12.2014 42.208,68 Adalberto Lopes Souza Jr  

2ª Medição 04.12.2014 a 27.01.2015 33.304,98 Adalberto Lopes Souza Jr 

3ª Medição 27.01.2015 a 25.02.2015 17.500,73 Adalberto Lopes Souza Jr 

4ª Medição 25.02.2015 a 10.04.2015 20.153,53 Adalberto Lopes Souza Jr 

5ª Medição  10.04.2015 a 28.04.2015 782,08 Adalberto Lopes Souza Jr 

6ª Medição (Aditivo) 28.04.2015 a 05.05.2015 14.930,30 Adalberto Lopes Souza Jr 

Total das Medições 128.880,30  

  Fonte: Doc. Control-P nº 7626/2021, 7628/2021 e 7630/2021 

A obra foi concluída na sua totalidade. 
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O Termo de Recebimento Definitivo da Obra foi assinado em 30.04.2015, pelo 

então Prefeito Municipal de Itiquira-MT, Sr. Humberto Bortolini (Doc. Control-P n° 7631/2021, 

fls. 33/51). 

As fases de despesas do Contrato nº 1743/2007, ocorreram conforme 

discriminados a seguir: 

 

N° Empenho Data Empenho Valor Empenho (R$) Ordenador de Despesa 

7727/2014 15.09.2014 113.950,00 Humberto Bortolini 

2699/2015 27.04.2015 14.930,30 Humberto Bortolini 

Total Empenhado 128.880,30  

            Fonte: Doc. Control-P nº 7626/2021, 7628/2021  

Nota 
Fiscal 

Data  Valor (R$) Responsável pelo Atesto 

75 05.12.2014 42.208,68 Adalberto Lopes Souza Jr  

76 23.01.2015 33.304,98 Adalberto Lopes Souza Jr 

81 26.02.2015 17.500,73 Adalberto Lopes Souza Jr 

86 13.04.2015 20.153,53 Adalberto Lopes Souza Jr 

87 24.04.2015 14.930,30 Adalberto Lopes Souza Jr 

89 30.04.2015 782,08 Adalberto Lopes Souza Jr 

Total das Notas Fiscais 128.880,30  

            Fonte: Doc. Control-P nº 7626/2021 e 7628/2021  

 

Pagamento Data  Valor (R$) Ordenador de Despesa 

01460-2/2014 05.12.2014 42.208,68 Humberto Bortolini 

24/2015 - PRP 23.01.2015 33.304,98 Humberto Bortolini 

52/2015 - PRP 26.02.2015 17.500,73 Humberto Bortolini 

70/2015 - PRP 13.04.2015 20.153,53 Humberto Bortolini 

2951/2015 27.04.2015 14.930,30 Humberto Bortolini 

71/2015 PRP 30.04.2015 782,08 Humberto Bortolini 

Total Pagamento 128.880,30  

            Fonte: Doc. Control-P nº 7626/2021, 7628/2021 e 7630/2021 
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Fotos da Obra – Prefeitura Municipal de Itiquira-MT 
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Fotos da Obra – SECID (atual SINFRA)  

 

 
Fonte: Doc. Control-P nº 7634/2021, fls.15/98. 

 

 

Fotos da Obra – Sistema GEO-OBRAS-TCE-MT 
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De acordo com as normas do TCE-MT, a Tomada de Contas Especial é um 

processo administrativo devidamente formalizado e com rito próprio, adotado pela 

autoridade administrativa do órgão jurisdicionado para apurar responsabilidade por 

ocorrência de prejuízo ao Erário, tendo como objetivos básicos: 

a) Apuração dos fatos que resultaram em prejuízo ao Erário; 

b) A identificação dos responsáveis; 

c) A quantificação do dano e a recomposição do prejuízo causado ao Erário. 

 

Analisando o caso em questão, houve por parte da SECID (atual SINFRA) a  

conclusão no Relatório de Análise da Prestação de Contas da 1ª Parcela – Convênio n° 
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027/2012 no valor de R$ 114.000,00 (Doc. Control-P n° 7635/2021, fls. 08-10/75) de que 

não se observava inconformidade na prestação de contas, bem como por parte da 

própria Comissão de Tomada de Contas Especial da SINFRA (Doc. Control-P n° 

7635/2021, fls. 17-20/75), a conclusão pela regularidade da prestação de contas na 

execução do objeto do referido convênio. 

 

Por fim, a Comissão de Tomada de Contas Especial (Doc. Control-P n° 

7635/2021, fls. 32-35/75) concluiu no Relatório Final de Tomada de Contas Especial que o 

valor de R$ 168,44, correspondente a correção monetária do valor remanescente desde a 

data do bloqueio judicial, deveria ser ressarcido pela Prefeitura: 

 

 

 
Fonte: Doc. Control-P nº 7635/2021, fl.32-35/75. 

 

 

Conforme CI nº 57/2020/CPTCE/CGAB/SINFRA, datada de 19.11.2020, a 

Prefeitura recolheu o valor de 168,44 referente à regularização da prestação de contas do 

convênio nº 027/2012: 
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Fonte: Doc. Control-P nº 7635/2021, fl.32-35/75. 

 

IV- DA CONCLUSÃO E DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A Secex de Obras e Infraestrutura concorda com o posicionamento emitido pela 

Comissão de Tomada de Contas Especial instaurada para apurar as possíveis 

irregularidades na execução da obra do Convênio nº 027/2012. 

 

Ademais, tendo em vista que a Prefeitura Municipal de Itiquira recolheu o valor 

de 168,44 referente à regularização da prestação de contas do convênio nº 027/2012, 
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conforme apontado pela Comissão de Tomada de Contas Especial, concluiu-se que não 

houve prejuízo ao erário na execução do objeto do convênio nº 027/2012 celebrado com 

a Prefeitura Municipal de Itiquira. 

 

Desta forma, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator, ouvido o Ministério Público 

de Contas: 

1) Não conhecer do processo nº 1524-5/2021, referente à Tomada de Contas 

Especial Convênio nº 027/2012, instaurada pela Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística, diante da ausência de constatação de dano ao 

erário, com a consequente remessa dos autos ao Serviço de Arquivo do 

Tribunal, em observância ao disposto no artigo 20, inciso II, da Resolução 

Normativa nº 24/2014/TCE:  

Art. 20. Salvo o disposto no § 2º do art. 3º desta Resolução, as tomadas de contas 
especiais serão arquivadas pela autoridade administrativa, nas hipóteses de:  
[...] 
II - comprovação da não ocorrência do dano imputado aos responsáveis. 
 
 

Por oportuno, destacam-se as seguintes decisões similares do E. TCU: 

O afastamento do débito configura supressão de pressuposto básico para a 
constituição de tomada de contas especial e determina o arquivamento do processo. 
Acórdão 1406/2013-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO 
ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: 
Pressuposto processual 
Outros indexadores: Débito, Inexistência, Arquivamento 
 
O dano aos cofres públicos é pressuposto de constituição da tomada de contas 
especial. 
Acórdão 1683/2011-Plenário | Relator: JOSÉ JORGE 
ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: 
Pressuposto processual 
Outros indexadores: Danos ao erário, Existência, Instauração 
 
Caso a instrução processual revele que o motivo da instauração da TCE não é apto 
a sustentar ocorrência de danos ao erário, o processo não deve ser julgado, e sim 
arquivado por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido 
e regular, com fundamento nos arts. 169, inciso III, 201, § 3º, e 212 do Regimento 
Interno do TCU. 
Acórdão 9650/2017-Primeira Câmara | Relator: AUGUSTO SHERMAN 
ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: 
Pressuposto processual 
Outros indexadores: Ausência, Danos ao erário, Arquivamento 
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A existência de danos é pressuposto para a instauração de tomada de contas 
especial. 
Acórdão 6464/2011-Primeira Câmara | Relator: WEDER DE OLIVEIRA 
ÁREA: Direito Processual | TEMA: Tomada de contas especial | SUBTEMA: 
Pressuposto processual 
Outros indexadores: Danos ao erário, Existência 

 

 

É o Relatório 
 
 

                                                                             Cuiabá, 2 de setembro de 2022. 

 

Assinatura digital  Assinatura digital 

Aloísio Barros de Carvalho  Patrícia L. Griggi Pedrosa 
Auditor Público Externo  Auditora Pública Externa (Supervisão) 
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